
 

 

E D I T A L  Nº. 371/07 
 

 
 
 
Nos termos do artº. 78º. do Decreto-Lei 555/99, de 16 de Dezembro, com a nova 
redacção conferida pelo Decreto-Lei 177/2001, de 04 de Junho, torna-se público que a 
Câmara Municipal de Matosinhos emitiu a ALTERAÇÃO AO ALVARÁ DE 
LOTEAMENTO Nº. 706/98, em nome da ALDEIA PARAÍSO – EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS, LDA, contribuinte fiscal nº.503835382, com sede na RUA DO CABO 
CARVOEIRO, NRS. 150/156 – R/C – SALA 9 – PERAFITA, através do qual é 
licenciada a referida alteração, que incide sobre o prédio sito nas RUAS DA ALDEIA 
NOVA E DOS BRAVOS DE PAMPELIDO, na freguesia de PERAFITA, descrito na 
Conservatória do Registo Predial de Matosinhos sob o número 01912/180698, e 
inscrito na matriz sob o artigo 3979, da respectiva freguesia, a qual consiste no 
seguinte: 
 
 - Criação de um piso de sub-cave com 1.341m²; 
 - Diminuição da área de comércio de 388m² para 330m²; 
 - Aumento da área de habitação de 3.379m² para 3.394m²; 
 - Diminuição do número de fogos de 32 para 22.  
 
Ficando assim as especificações do lote 51, a ser as seguintes: 
 - Área do lote – 1.341m²; 
 - Construção de cércea variável de sub-cave, cave, R/C + 3 + recuado,  num   
              máximo de 7 pisos, com 990m² de área de  implantação,  6.406m² de  área                  
              total de construção e com 22  fogos. 
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(Dr. Guilherme Manuel Lopes Pinto) 
 
 
Registado na Câmara Municipal de Matosinhos, livro 2, folha 111, em 08 de Outubro 
de 2007 
 
 


